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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 013/2015 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

 

Após consulta à área técnica, segue resposta aos questionamentos enviados via e-mail 

à CODEVASF. 
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RESPOSTAS AS PERGUNTAS ACIMA 

 

1. As fontes de recursos que cobrirão as despesas orçamentárias para a 

contraprestação dos serviços estão descritas no item 19.2 do Edital. 

2. Condições de pagamento conforme item 8.4 do Edital. 

3. Atraso de pagamento previsto na cláusula 8.21 do Edital e o cancelamento disposto 

no inciso XV do art. 78 da lei 8.666, de 21 de julho de 1993. 

4. Por falha técnica ou operacional não serão pagos os serviços de perfuração e 

revestimento. Os serviços estão descritos nas especificações técnicas em anexo ao 

Edital. 

5. A fiscalização está descrita no item 16 do Edital.  

6. A mobilização e desmobilização estão descritas no item 20 do Edital com 

informações complementares para testes nas especificações técnicas anexas ao 

Edital. Para a mobilização e desmobilização dos equipamentos, materiais e pessoal 

serão pagos por município para cada tipo de poço, conforme planilha orçamentária. 

7. As especificações técnicas anexas ao Edital estabelecem com detalhes as diretrizes 

e trazem as orientações necessárias para os serviços e aos questionamentos 

realizados sobre a localidade, perfuração e teste. 

8. Em caso de acidente com veículo deve haver a perícia da polícia e abertura de 

processo administrativo para a apuração de responsabilidade do condutor, inclusive 

na reparação de danos causados. 

9. O consumo de combustível deve estar estabelecido, na composição de preço do 

serviço de fornecimento de veículo, a média mensal de quilômetros rodados por 

veículo na proposta de preço do licitante. Esta quilometragem deve ser suficiente 

para a efetiva condição de fiscalização das obras, havendo balizamento no modelo 

apresentado pela Codevasf que estabeleceu os preços máximos da licitação. 

10. Não podem ser inseridos novos municípios, pois os municípios estão estabelecidos 

no objeto da licitação. 

11. A Codevasf poderá reduzir preços da planilha de contrato, por força de lei ou por 

não realização de itens previstos na composição de preço unitário por exemplo. 
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12. Quaisquer alterações de serviços devem ser realizadas por meio de termo aditivo ao 

contrato, mediante justificativas técnicas a serem apreciadas pela Administração, 

dentro dos limites previstos da lei 8.666, de 21 de julho de 1993 e dispositivos dos 

órgãos controladores da União. 

 

 

Petrolina-PE, 24 de novembro de 2015. 

 

 

AUGUSTO BEZERRA DE ASSIS JUNIOR 

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 

CODEVASF / 3.ª SR 

 


